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DECRETO

A Governadora do Estado RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 19526 AMARO DA SILVA DE 
ALMEIDA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, a CB PM RG 19553 ANA CLEONICE 
GARCIA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, a CB PM RG 19675 ÂNGELA ARAÚJO 
DA COSTA CONCEIÇÃO do cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 
1º de novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 18927 ANTÔNIO MARIA 
FERNANDES DE ARAÚJO do cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 
1º de novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 23330 EDSON JHONSON 
FONTES DE ALMEIDA do cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 
1º de novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 13633 ELIAS ALVES 
DE MENDONÇA JÚNIOR do cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 
1º de novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 28810 EULLER LIMA DOS 
SANTOS do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 23312 EVARILDO MELO DE 
SOUZA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 20085 FÁBIO DAVID DOS 
SANTOS NEPOMUCENO do cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 
1º de novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 21400 IZAIAS MACHADO 
DOS SANTOS do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 14843 JAYME MENEZES DA 
SILVA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, a CB PM RG 19521 KÁTIA REGINA DA 
SILVA PINTO do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, a CB PM RG 16636 LUCICLEIDE RAMOS 
MOURA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 20775 MANOEL JACINALDO 
ALVES COTA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 20592 MÁRCIO ANTÔNIO 
BARBOSA SOUSA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, a CB PM RG 24674 MARIA DE NAZARÉ 
QUEIROZ CARDOSO do cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 
1º de novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 20342 NIXON SOUZA DE 
OLIVEIRA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, com 

lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 21484 PAULO PEREIRA 
MORAES do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o CB PM RG 22571 SEGUIMAR MONTEIRO 
FIGUEIREDO do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o SD PM RG 35159 BENJAMIN MENDES 
DE SOUZA MELO do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o SD PM RG 32881 ISAQUE ANDERSON 
VIEIRA PENHA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, o SD PM RG 32541 LEANDRO COSTA 
FREIRE do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, o SD PM RG 32768 LUCIANO SOUZA DE 
FREITAS do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, a SD PM RG 32552 THAYSE EVANGELISTA 
DA SILVA do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, ALAN WANTUIR DE MELO DIAS do 
cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de novembro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE NOVEMBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado


